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LEI MUNICIPAL Nº 1.052 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2013 

 

 

              

      Dá denominação a Quadra de Esportes do Bairro Vila        

Mendes. 

 

 

 O Prefeito Municipal de Coronel Xavier Chaves – MG, faz saber a todos os habitantes do Município  

que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte lei: 

 Artigo 1º - Passa a donominar-se  QUADRA DE ESPORTES GERALDO DA CRUZ SILVA (LALADO 

DA TELVINA), a quadra situada no Bairro Vila Mendes. 

 Artigo 2º - Fica o poder Executivo autorizado a mandar confeccionar a placa indicativa para a 

sinalização da referida Quadra. 

 Artigo 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 Coronel Xavier Chaves,08 de novembro de 2013. 
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